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PREGÃO ELETRÔNICO 089/2025 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Prezados, 

 

Após uma análise cuidadosa do edital, especialmente dos itens 3 e 4, 

verificamos que a picape Fiat Strada atende praticamente todas as exigências 

estabelecidas. A única divergência está na potência: enquanto o edital solicita 115 

cv no etanol, a Strada possui 107 cv, uma diferença muito pequena e sem impacto 

real para as atividades do Município. Trata-se de uma variação mínima, quase 

irrisória, que não compromete o desempenho do veículo. 

 

Gostaríamos também de mencionar que já fornecemos diversos veículos ao 

Município, em especial Fiat Strada, sempre atendendo plenamente às expectativas e 

necessidades da Administração. Temos enorme respeito e carinho por essa relação 

construída ao longo dos anos e queremos continuar colaborando da melhor forma 

possível. 

 

Além disso, quanto ao sistema de som, embora o edital solicite rádio original 

de fábrica, nós, como concessionária autorizada FIAT, podemos instalar o rádio 

conforme especificado, sem qualquer perda de garantia de fábrica. O acessório ainda 

conta com a garantia total da nossa concessionária, garantindo segurança e 

tranquilidade ao Município. 

 

Diante disso, solicitamos gentilmente que o Município avalie a possibilidade 

de aceitar essa pequena diferença técnica, permitindo que possamos continuar sendo 

parceiros e fornecendo veículos de qualidade, como sempre fizemos. 

 

Caxias do Sul/RS, 09 de dezembro de 2025. 

 
  


